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BOLETIM GERAL 
 

PMs DO 6º BPM FAZEM APREENSÕES DE DROGAS E ARMA DE FOGO NA 

MURIBECA 

 
Por volta das 17h20 da quarta-feira (20/02), durante incursões de policiais 

militares do GATI/6º BPM na Comunidade na Rua Jasmim, Jardim Muribeca, foi 

apreendido um adolescente de 17 anos, conhecido por “Pé na Cova”, portando uma 

pequena bolsa contendo considerável quantidade de crack e maconha, além de dinheiro em 

cédulas. Nas imediações, por informação do próprio menor, foi localizada uma maior 

quantidade dos entorpecentes. 

Na residência de outro indivíduo acusado, identificado por Joelson Júnior da 

Silva Mendes, vulgo “Júnior”, 18, foi localizado um revólver Cal. 38, com cinco munições 

intactas.  

Os elementos foram apresentados à DP de Prazeres, juntamente com o material, 

que totalizou 390 pedras de crack, 285 “trouxinhas” de maconha e a importância de R$ 

165,00, sendo eles autuados em flagrante delito. 

Segundo informações, os acusados fazem parte de uma quadrilha na qual estão 

envolvidos os indivíduos de vulgo “Dedéu” e “Thiago”, e que seriam todos eles 

responsáveis pelo latrocínio ocorrido na madrugada do dia 20 de janeiro do corrente, em 

Jaboatão Centro, onde um jovem foi morto.  

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 27 (QUARTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha  CIPCães 

 

Fone: 9488-5865 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Sérgio    DGP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

Nº 1004 - Tornar sem efeito o Ato nº 4349, de 28 DEZ 12, na parte referente ao 

Capitão PM Adeildo de Carvalho Siqueira, Mat. 970030-7. 

 

(Transcrito do DOE nº 033, de 21 FEV 2013) 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.0.0.   Do Comando Geral  

 

Nº 1032, de 11 DEZ 2012 

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 244, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 1431-1, Tarcísio José 

Ferreira de Lima, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1033, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 450, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Cel RRPM Mat. 1611-0, Fernando 

Pereira de Melo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1034, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 447, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Ten Cel RRPM Mat. 1369-2, Adelmário 

Marinho da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1035, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 416, Sessão nº 025, de 22 OUT 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Ten RRPM Mat. 601910-2, José 

Ferreira Filho, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1036, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 162, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 10492-2, Amauri 

Beserra Chaves, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1037, de 11 DEZ 2012  
 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 464, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt RRPM Mat. 603128-5, Laércio 

Flor da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1038, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 241, Sessão nº 027, de 05 NOV 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 1º Sgt PM Ref. Mat. 604144-2, Petrônio 

da Paz Chacon, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1039, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 444, Sessão nº 025, de 22 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt RRPM Mat. 604915-0, Jaime 

Vicente da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1040, de 11 DEZ 2012  
 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 454, Sessão nº 027, de 05 NOV 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 13889-4, Vicente 

Campelo de Souza, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1041, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 443, Sessão nº 025, de 22 OUT 

2012,  
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R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 18420-9, José Almir 

Henrique da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1042, de 11 DEZ 2012  
 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 458, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 18774-7, Geraldo 

Nunes de Sousa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1043, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 465, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  

 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 20498-6, Aldo José 

Ramos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1044, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 209, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 20597-4, Ednaldo 

José de Melo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1045, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 463, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 600248-0, Severino 

de Souza Lemos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1046, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 204, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 601309-0, José 

Pereira da Costa, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1047, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 128, Sessão nº 024, de 08 OUT 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 606790-5, Almir 

José de França, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1048, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 445, Sessão nº 025, de 22 OUT 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 607348-4, Marcílio 

José Macedo, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1049, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 446, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 608334-0, Severino 

Lino da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1050, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 413, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 608506-7, Dourival 

Chaveiro de Oliveira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1051, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 239, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Mat. 18245-1, Antônio Carlos da 

Cruz, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 

atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1052, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 021, Pág. nº 457, Sessão nº 028, de 12 NOV 

2012,  
 

R E S O L V E:  
 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 24927-0, José Nilton de 

Lima, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer qualquer 

atividade física na vida civil e militar. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1053, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 068, Sessão nº 025, de 22 OUT 

2012,  
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R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 25928-4, Eudes Rocha 

dos Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 

qualquer atividade física na vida civil e militar.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1054, de 11 DEZ 2012  

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 040, Pág. nº 117, Sessão nº 024, de 08 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 28888-8, João Batista 

Rodrigues da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1055, de 11 DEZ 2012 

 

EMENTA: Militar considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 

PMPE (JSS) 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo “art. 101.”, Inciso I, 

do Decreto nº 17.589, de JUN 94 e considerando o parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro nº 003, Pág. nº 238, Sessão nº 026, de 29 OUT 

2012,  

 

R E S O L V E:  

 

I – mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 608790-6, Anízio 

Galdino da Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 

exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. Luís Aureliano de Barros Correia 

Coronel PM – Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Diretor 

de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 129, de 18 FEV 2013 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101.”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido as 

respectivas idades-limite, conforme o disposto no “art. 85.”, Inciso I c/c o “art. 90.”, Inciso I, 

da Lei nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados, conforme Certidão de Tempo 

de Serviço emitida pela DGP/9: 

 

 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a/c da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando 

Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 130, de 18 FEV 2013  
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101.”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

I - desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no “art. 85.”, 

Inciso II da Lei nº 6.783/74, c/c o “art. 83.”, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo 

discriminados: 
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II – estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a/c da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando 

Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). Luis Aureliano de 

Barros Correia Coronel PM - Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino 

Gondim Coronel PM – Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 131, de 18 FEV 2013  

 

I - promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo 

discriminados, de acordo com a Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04: 

 

À Graduação de 1º Sargento 

 

 
 

À Graduação de 2º Sargento 

 

 
 

À Graduação de 3º Sargento 
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À Graduação de Cabo 

 

 
 

II - fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta portaria, ao 

acolhimento do processo de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 

Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 

publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco.  

 

III - a não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, do ato 

de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do supracitado militar, impedirá os 

efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir 

da publicação do ato aposentatório. Luis Aureliano de Barros Correia Coronel PM - 

Comandante Geral. 
 

 

(Transcritas do DOE nº 033, de 21 FEV 2013) 
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 139, de 25 FEV 2013 

 

EMENTA: Concede de Medalha Prêmio Tiradentes 

 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, de acordo 

com o dispositivo do “art. 4º” e o Inciso I do “art. 5º” do Regulamento da medalha Prêmio 

Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78; e 

 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 

intelectual dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos 

de formação, aperfeiçoamento e altos estudos realizados na Corporação. 

 

R E S O L V E: 

 

I - conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Prata, com passador de prata e palma 

do mesmo metal, a Oficial-Aluno do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO/2012, Mat. 

950657-8, Benoni Cavalcanti Pereira, por ter logrado aprovação em Primeiro Lugar Geral, no 

referido curso, com média igual a 9,74 (nove inteiros e setenta e quatro centésimos), realizado 

no período de 19 NOV 12 a 8 FEV 2013, no Campus de Ensino Mata (CEMATA). 

 

II – contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

4.1.0.   Extrato de Decisões 

 

1. Reuniu-se Extraordinariamente no dia 04 FEV 2013, às 15 horas, no Gabinete e 

sob a Presidência do Sr. Cel PM Eden de Moraes Vespaziano Borges, Chefe do EMG e 

Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças para deliberar e julgar os recursos 

administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber:  

 

I. Requerente: 

3º SGT QPMG/23411-7/JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES 

 

Objeto: 

Ingresso no Quadro de Acesso para concorrer às promoções de 2º SGT PM em 

06MAR2013. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se 

encontrava respondendo aos Processos Crime nº 000075-02.2010.8.17.1340, Processo Crime 

nº 003-23.1997.8.17.1420 e o Termo Circunstanciado nº 421-50.2010.8.17.1340, contudo 

todos foram extintos consoante certidões judiciais acostadas. 

Apresentou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

Vejamos excerto da Certidão do Setor de Antecedentes Criminais do Tribunal de 

Justiça. 

 

(...) 
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CERTIDÃO CRIMINAL 

 

CERTIFICO, atendendo pedido verbal que deste a meu cargo e conforme pesquisa 

realizada no sistema Judwin dos 1º e 2º graus, Juizados Especiais Criminais e Vara Milita, 

que contra JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

30134 PMPE e do CPF nº 435.106.124-34, nascido em 03/07/1964, filho de Manoel Maria de 

Magalhães e de Mila Vilarim, consta a ação penal tombada sob o nº 000075-

02.2010.8.17.1340 e o Termo Circunstanciado tombado sob o nº 00421-50.2010.8.17.1340, 

distribuídos a 1ª Vara da Comarca de São José do Egito, o Inquérito Policial Militar tombado 

sob o nº 0023775-09.1994.8.17.0001 (extinto), distribuído a Vara da Justiça Militar da 

Capital e a Ação Penal tombada sob o nº 003-23.1997.8.17.1420, distribuída a Vara Única da 

Comarca de Tabira/PE. O referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta Comarca do 

Recife, Estado de Pernambuco, aos 07 (sete) dias do mês de Janeiro de 2013. 

 

CERTIDÃO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

 

Certifico, por me haver sido pedido verbalmente por pessoa interessada, que 

revendo o arquivo competente desta secretaria judiciária, dele verifiquei constar os autos do 

MPO nº 421-50.2010.8.17.1340, em que é autor José Hélio de Magalhães, brasileiro, casado, 

nascido em 03/07/1964, filho Manoel Maria de Magalhães e de Nila Vilarim, incidência penal 

147 do CPB, tendo sido EXTINTA A PUNIBILIDADE, na forma do art. 147, inciso IV, 

primeira figura 109, VI do CP, conforme sentença prolatada às fls. 31 e verso dos referidos 

autos. O referido é verdade. Dou fé. São José do Egito, 10 de janeiro de 2013. XX 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

 

Processo nº 00421-50.2010.8.17.1340 

Autor do fato: JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES. 

SENTENÇA 

 

EMENTA: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA - Pena máxima 

abstratamente cominada não superior a "1" ano - Fato ocorrido há mais de 02 (dois) 

anos - Prescrição - Extinção da punibilidade. 

 

É de ser decretada a extinção da punibilidade, ante a ocorrência da prescrição, já tendo sido 

decorridos mais de 02 anos da ocorrência do fato, tratando-se da infração de menor potencial 

ofensivo, cuja pena máxima abstratamente cominada é 06 (seis)meses. 

 

Vistos etc. 

 

Foi instaurado Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), em face de ameaça 

(art. 147, CPB) praticado por JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES, devidamente qualificado nos 

autos.  

 

Designada a audiência preliminar não pode ser realizada em virtude de as partes 

não terem sido intimadas por residirem em outras Comarcas, e os autos permaneceram 

aguardando designação de data para realização de audiência desde 30/09/2010.               
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Com vista dos autos o representante do Ministério Público se manifestou 

favoravelmente pela prescrição da pretensão punitiva estatal.                        

                É o breve relato. DECIDO. 

 

O jus puniendi nada mais é que o direito-obrigação de o Estado impor a sanção 

penal ao infrator. Todavia, esta prerrogativa e dever não se prolongam no tempo 

indefinidamente; a lei traça um limite temporal que se extrapolado obsta ao exercício do 

direito de punir estatal, ou seja, impede a aplicação da pena. O mesmo ocorre quando, 

imposta a sanção, o Estado não consegue executá-la em tempo hábil. Trata-se da prescrição, 

da pretensão punitiva no primeiro caso, e da pretensão executória no segunda, prevista como 

causa extintiva da punibilidade no art. 107, IV, 1º hipótese, do Código Penal. 

 

                   Já no art. 109, do mesmo codex, estão elencados os prazos prescricionais, antes 

do trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 

Considerando que o fato delituoso ocorreu em 28/01/2010, portanto, antes da 

modificação feita pela Lei nº. 12.233/2010,  até a presente data já são decorridos mais de 02 

anos, prazo superior ao exigido no art. 109, VI, do CPB, é inescusável o reconhecimento da 

prescrição, com a conseqüente extinção da punibilidade, até porque pode ela ser decretada de 

ofício, pois trata-se de disposição inserta em norma cogente. Além do que, estão ausentes 

quaisquer causas impeditivas ou interruptivas da prescrição (arts. 116 e 117, CPB) que 

possam influenciar na contagem do prazo. 

 

                  DIANTE DO EXPOSTO, com esteio nos arts. 107, inciso IV, primeira figura, 109, 

VI, do Código Penal, declaro EXTINTA a pretensão punitiva estatal em relação a JOSÉ 

HÉLIO DE MAGALHÃES, já qualificado(s) nos autos, por infração ao(s) art. 149 do Código 

Penal Brasileiro. 

Sem custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição e no registro, remetendo-se o BI ao ITB. 

P. R. I. CUMPRA-SE. 

 

                 São José do Egito, 10 de janeiro de 2013. 

Adelson Freitas de Andrade Júnior 

Juiz de Direito 

 

CERTIDÃO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

 

Certifico, que no processo criminal NPU 0000075.02.2010.8.17.1340, com relação 

ao sentenciado JOSÉ HÉLIO DE MAGALHÃES, cumpriu integralmente a pena imposta na 

sentença de fls. 456/461, conforme se ver as fls. 617/628. O referido é verdade. Dou fé. São 

José do Egito, 10 de janeiro de 2013.  

 

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 37 do Decreto 

nº 34.681 de 12 de março de 2010 (Regulamento da Lei de Promoção de Praças). Vejamos o 

que reza a norma, in verbis:    

Art. 37. Os deméritos referentes à condenação judicial deixarão de ser 

computados a partir da data em que ocorrer a reabilitação judicial do militar. 
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Perlustrando os documentos acostados ao requerimento, pode-se constatar em uma 

rápida leitura que o miliciano teve o processo nº 000075-02.2010.8.17.1340 e o  Termo 

Circunstanciado nº 421-50.2010.8.17.1340, extintos, o primeiro por cumprimento da pena e o 

segundo por prescrição. 

Em que pese ao Processo Crime nº 003-23.1997.8.17.1420, em que fora 

denunciado nos termos do art. 209, §3º, do Código Penal Militar. Consta nos arquivos da 

secretaria desta comissão que se trata de caso já apreciado por esta comissão julgadora, tendo 

na ocasião o requerente comprovado por meio de certidão da Justiça Militar que o crime fora 

prescrito, e do julgamento resultou decisão favorável a promoção de 3º Sargento, consoante 

publicou o BG nº 186, de 29SET2011. 

Considerando não pesar mais nenhum processo em desfavor do miliciano, assiste 

ao pleiteante o direito de ingressar no Quadro de Acesso. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 37 do Decreto nº 34.681 de 12 de março de 2010, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

II. Requerente. 

3º SGT QPMG/24325-9/RINALDO TEIXEIRA DA SILVA. 

 

Objeto: 

Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º SGT PM nos termos do art. 15, 

parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que realizou o 

Curso de Formação de Sargento/2004-2, concluindo-o com aproveitamento em 20DEZ2004, e 

fora promovido a graduação de TERCEIRO SARGENTO PM a contar daquela data de 

encerramento do certame, consoante publicou o Aditamento ao BG nº 001, de 03 de janeiro de 

2005. 

Acontece que por responder na Vara da Justiça Militar ao Processo nº 

0001.2007.051865-4 deixou de ser promovido à graduação de 2º SARGENTO PM, conforme 

publicou o BG nº 103, de 31MAIO2012. 

Entrementes, o suso processo crime fora extinto por ter sido ABSOLVIDO 

mediante sentença judicial, não restando mais a motivação para que não seja promovido, e por 

assim ter sido absolvido, requer o ingresso no Quadro de Acesso. 

Apresentou certidão nº 330483/2012/TJPE, certidão nº 201200950118/JF, certidão 

da Corregedoria Geral nº 385/2012 e cópia da Sentença Absolutória. 

É a primeira vez que requer. 

 

Destarte, vejamos excerto da Sentença Judicial. 

 

VARA DA JUSTIÇA MILITAR DE PERNAMBUCO 

Processo nº 001.2007.051865-4/6.983 

CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA MILITAR 

 

SENTENÇA 

Vistos, etc., 
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O Ministério Público do Estado de Pernambuco por sua Central de Inquéritos, 

denunciou do policial militar, 3º Sargento PM Mat. 24315-9/RINALDO TEIXEIRA DA SILVA, 

por haver por haver no dia 12AGO2007, por volta das 16h, no ponto de bloqueio do polo 

comercial de Caruaru-PE, preso em flagrante delito por se recusar a obedecer a ordem de 

superior hierárquico e por desacatar este mesmo superior, Major PM Mário Jorge Sabino 

Nascimento, procurando, segundo consta na denuncia, deprimir-lhe a autoridade, fato 

ocorrido quando acusado e vitima retornavam do evento “formula truck”, em companhia do 

Capitão BM Aurenildo Augusto Ribeiro da Costa, no momento em que os veículos 

deslocavam-se para saída do evento. 

Denúncia recebida em 28 de agosto de 2007, fls. 61. Em 05 de setembro de 2007, 

interrogado o imputado, fls. 68/69, oportunidade em que foram inquiridas testemunhas 

arroladas pelo Ministério Público, não tendo sido impugnado a dispensa de uma das 

testemunhas operada pela deliberação inserida às fls. 74. 

(...) 

Tendo em vista a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, intercorrente, no 

que se refere à acusação que dava o réu, Sgt PM Rinaldo Teixeira da Silva, como incurso nas 

penas do artigo 163 do CPMilitar (recusa de obediência), declarado na sentença  de folhas 

122, ao Conselho Permanente de Justiça Militar, restou apreciar e deliberar sobre a 

acusação que dá o acusado como incurso nas penas do artigo 298 do CPMilitar (desacato a 

superior). 

E, sendo assim, o Conselho Permanente de Justiça Militar presidido por este Juízo 

Sentenciante, por maioria, 3X2, decidiu pela ABSOLVIÇÃO, do imputado por não existir 

prova suficiente para a condenação nos termos do artigo 439 letra “e” do CPPMilitar. 

Entendeu a maioria de que o Sargento réu não teve a intenção de ofender a 

dignidade ou deprimir a autoridade do Major PM Mário Jorge Sabino Nascimento, quando 

dos acontecimentos da tarde do dia 12 de agosto de 2007, por volta das 16h30 no Ponto de 

Bloqueio, em momento algum. Também considerou o Conselho por sua maioria  que o fato do 

Sargento exigir a apresentação da cédula de identidade, não representou ofensa a autoridade 

do oficial superior. Sua apresentação teria evitado toda a ocorrência. 

Fica registrado que o Juiz Militar Major PM Samuel José da Hora, entendeu pela 

consumação do crime de desacato , porquanto considerando os pilares da hierarquia e 

disciplina que norteiam a vida militar, o acusado, sargento PM Rinaldo Teixeira da Silva, não 

poderia recusar acatamento a determinação do Major Sabino em identificar-se, porquanto, 

nas circunstâncias comprovadas nos autos a condição de superior do Major, já indiscutível, 

ante, as continências recebidas pelos demais militares presentes e o tratamento de Major 

dispensado ao mesmo, Major Sabino. Saiu vencido igualmente, o voto do Juiz Presidente do 

Conselho. 

Posto isto, em considerando a decisão majoritária, fica declarado o Sargento PM 

Rinaldo Teixeira da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 24.05.1966, filho de Abelardo 

Teixeira da Silva e de Angelita Marcelino da Silva Teixeira, ABSOLVIDO da imputação da 

prática de desacato a superior, figura do artigo 298 do CPMilitar, nos termos do artigo 439, 

letra “e”, por decisão majoritária do Conselho Permanente de Justiça Militar presidido por 

este juiz sentenciante. 

(...) 

Recife, 18 de janeiro de 2012.    

            

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 
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O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo nos art. 15, parágrafo 

único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 
  

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser 

reconhecido ao praça preterido o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os 

critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o praça colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 

data, ficando excedente o último da escala hierárquica. 

Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido. 

 

À partida, o texto suso mencionado dispõe que o ressarcimento por preterição só 

será cabível em caso do militar estar processado criminalmente, quando houverem ocorrido as 

condições previstas no inciso III, do art. 16, do caderno legal acima.  

Analisando a sentença judicial, podemos constatar que a absolvição se deu nos 

termos do art. 439, letra “e” do CPPMilitar, que assim reza sobre o assunto: 

 

Art. 439 O Conselho de Justiça absolverá o acusado, mencionando os motivos na 

parte expositiva da sentença, desde que reconheça: 

e) não existir prova suficiente para a condenação. 

 

A absolvição por insuficiência de provas não garante o ressarcimento de preterição, 

pois neste caso, embora houvesse indício, não foram suficientes para uma condenação, 

aplicando-se o “indubio pro réu”.  

Neste diapasão, não assiste ao requerente o direito pleiteado, de ser ressarcido em 

sua promoção, contudo, por deixar de estar sub judice assiste ao requerente o direito de 

ingressar no Quadro de Acesso para concorrer as promoções de 06MAR13. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 15, parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08, à 

unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito, porém garante o ingresso no 

Quadro de Acesso. 

É o pronunciamento desta Comissão. 
 

III. Requerente. 
 

1º Sgt QPMG 31420-0/JOSÉ FELICIANO DA SILVA FILHO  

1º Sgt QPMG 910837-8/CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

1º Sgt QPMG 930379-0/GIDEONE PORFÍRIO DA COSTA 

1º Sgt QPMG 940702-2/JOSÉ DA MOTA SILVEIRA FILHO 

1º Sgt QPMG 940706-5/CÉLIO FAGUNDES DA SILVA 

1º Sgt QPMG 950371-4/JOILDO DA SILVA MACIEL 

2º Sgt QPMG 26005-3/CLOVIS PEDRO DA SILVA 

2º Sgt QPMG 28194-8/EVERALDO SILVA DA ROCHA 

2º Sgt QPMG 28940-0/DAVI MARTINS DA SILVA 

2º Sgt QPMG 910099-7/MARCOS CÉSAR DE MEDEIROS 
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Objeto: 

Inspeção de saúde alusiva às promoções de 06 de março de 2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

Os requerentes almejam o objeto acima, consoante convocação publicada no BG nº 

170, de 05/09/12, alegando que deixaram de fazer o exame de saúde nas datas marcadas.  

 

É a primeira vez que pleiteiam. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A obrigatoriedade de se submeter à inspeção de saúde para poder ingressar no 

Quadro de Acesso se encontra na exegese dos artigos 17, 18 e 21 da L.C. nº 134, de 

23OUT2008, que assim verbera:  

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antiguidade: 

IV - ter sido considerado apto na inspeção de saúde para fins de promoção, 

ressalvada a hipótese do art. 19 desta Lei Complementar; 

Art. 18. A incapacidade física temporária, verificada em inspeção de saúde, não 

impede o ingresso em QA, nem a conseqüente promoção do praça à graduação imediata. 

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

I - deixe de satisfazer as condições estabelecidas no itens I, II, III e IV do art. 17, 

desta Lei Complementar; 

IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo de qualquer 

das Corporações Militares Estaduais em inspeção de saúde. 

 

Urge trazer à baila os seguintes esclarecimentos: Os demandantes foram 

convocados à primeira vez, consoante se pode extrair da relação publicada no BG Nº 170 de 

05SET2012 , porém não compareceram, segundo informou a Diretoria de Saúde mediante 

expediente. Em reunião extraordinária, a Comissão deliberou no sentido de convocar pela 

segunda vez os faltosos, dando uma segunda oportunidade. Assim, por meio do BG nº 225, de 

27NOV2012, foi feita nova convocação, constando na lista os nomes dos suso requerentes.  

A Comissão de Promoção de Praças demonstrou todo interesse em não causar 

prejuízo aos milicianos, visando possibilitar o ingresso de todos que estão habilitados para 

constarem no Quadro de Acesso. Entrementes, os querelantes pela segunda vez não 

compareceram, dando causa a situação desfavorável a eles. 

Os membros desta Comissão julgadora, depois de analisado os casos, por 

unanimidade, entendem que não deve ser ofertada nova oportunidade para os faltosos, em 

respeito ao direito daqueles que primaram pelo cumprimento e presteza com os prazos. 

  

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado no Poder Discricionário da 

Administração Pública, por unanimidade, os membros desta Comissão decidem INDEFERIR 

o pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

IV. Requerente. 

EX-OFFÍCIO (Ofício nº 002/2013 – Corpo Musical) 

  

Objeto: 

Redução de interstício para os 1º Sargentos e 2º Sargentos do Corpo Musical. 
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Dos Fatos: 

Requereu o Comando do Corpo Musical a redução do interstício para os 1º e 2º 

SARGENTOS da QPMP, alegando um possível aumento no Quadro Organizacional (QO) 

daquele quadro, o que resultará na estruturação do efetivo. 

É a primeira vez que requer. 

                                                                                                                                                                      

Da Fundamentação: 

A redução do interstício só é possível nos termos do art. 17, § 2º da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção do praça à graduação 

superior por antigüidade: 

§ 2º As condições de interstício estabelecidas nesta Lei Complementar, bem como 

as do processo seletivo ao Curso de Formação de Sargentos, observadas as normas gerais 

reguladoras do processo seletivo, poderão ser reduzidas até a metade, através de ato do 

Comandante Geral, mediante proposta da Comissão de Promoção de Praças-CPP, quando o 

quantitativo habilitado à promoção for inferior ao número de vagas. 

 

Perlustrando o suso dispositivo legal, consta do texto normativo que a redução do 

tempo mínimo para concorrer à promoção só é permitida se houver mais vagas que militares 

estaduais habilitados para concorrer a promoção. 

No caso em lide, considerando que o pleito visa preencher possíveis vagas a 

surgirem, o que depende de aprovação de projeto encaminhado para as instâncias superiores, 

fica evidente, que o pedido não tem fundamentação legal, o que o torna inconcebível, antes da 

aprovação do aumento de claros.  

Vejamos ainda o que giza o art. 30 do Decreto nº 34.681/10 (Regulamento da Lei 

de Complementar nº 134/2008): 

 

Art. 30. Serão computadas, para fins de promoção, as vagas decorrentes de: 

V – aumento de efetivo. 

§ 1º As vagas ocorrerão: 

I – na data da publicação do ato de promoção; passagem para a inatividade; 

exclusão e licenciamento do serviço ativo, salvo se no próprio ato for estabelecida outra data; 

II – na data do falecimento; e 

III - como dispuser a lei quando do aumento de efetivo. 

 

Assim, restou comprovado que não há embasamento legal no pedido, o que torna o 

pleito IMPROCEDENTE. 

 

Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçado nos artigo 17, §2º da Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008, c/c art. 30, V, §1º, III, do Decreto nº 34.681/10 por 

unanimidade, os membros desta Comissão decidem pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

 

V. Requerente. 

1º SGT QPMG 28028-3/OBERLY MERCIA SORIANO DE LIRA MOURA. 

1º SGT QPMG 31586-9/JOÃO JOSÉ DE ANDRADE. 

1º SGT QPMG 950287-4/GUTEMBERG CARNEIRO DA CUNHA. 
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Objeto: 

Inclusão no Quadro de Acesso para às promoções em 06MAR2013. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Dos Fatos: 

 

Pleitearam o objeto suso elencado arguindo que foram convocados para fazerem o 

exame de saúde alusivo ao possível ingresso no Quadro de Acesso para as promoções de 2013, 

tendo assim procedido, os quais foram julgados aptos. 

 

Contudo, a Lei Complementar nº 218, de 08 de novembro de 2012, antecipou a 

data de promoção de praça, do dia 11JUN para o dia 06MAR, causando prejuízo para aqueles 

graduados que completariam o interstício mínimo de 02 (dois) anos na graduação em 

11JUN2013, pois, com a mudança, perderam o direito de ingressarem no Quadro de Acesso, 

uma vez que em 06MAR13 ainda não possuirão o interstício de 02 (dois) anos na graduação 

de 1º Sargento PM. 

 

Em virtude dessa situação, pedem a redução do interstício para os 1º e 2º Sargentos 

que ficaram prejudicados, os quais foram promovidos em 11JUN2011, pois se houver redução 

de 02 (dois) anos para 01 (um) ano e 06 (seis) meses, os prejudicados poderão ingressar no 

QA para a promoção de 06MAR2013, o que consideram ser justo, haja vista que a redução foi 

deferida para os 3º Sargentos. 

É a primeira vez que pedem.  

Vamos à fundamentação. 

                                                                                                                                                       

Da Fundamentação: 

A redução do interstício só é possível nos termos do art. 17, § 2º da Lei 

Complementar nº 134/2008. 

 

Art. 17. São condições imprescindíveis para promoção da praça à graduação 

superior por antigüidade: 

§ 2º As condições de interstício estabelecidas nesta Lei Complementar, bem como 

as do processo seletivo ao Curso de Formação de Sargentos, observadas as normas gerais 

reguladoras do processo seletivo, poderão ser reduzidas até a metade, através de ato do 

Comandante Geral, mediante proposta da Comissão de Promoção de Praças-CPP, quando o 

quantitativo habilitado à promoção for inferior ao número de vagas. 

 

Analisando os arquivos da secretaria da Comissão de Promoção de Praças e o 

pecúlio de graduados, assim como as promoções anteriores, chegamos à conclusão de que há 

mais graduados habilitados que o número de vagas a serem disponibilizadas. Atualmente 

existem 283 (duzentos e oitenta e três) 1º Sargentos e 725 (setecentos e vinte e cinco) 2º 

Sargentos, com o interstício mínimo, os quais estarão em condições de concorrerem à 

promoção em 06MAR2013. 

Em que pese ao fato dos postulantes terem sido convocados para inspeção de 

saúde, trata-se de uma etapa do processo para possível ingresso em Quadro de Acesso, visando 

a possibilidade de concorrerem a uma vaga dentre os claros existentes, de modo que a simples 

convocação para inspeção de saúde não vincula a administração à obrigatoriedade de colocar o 

policial convocado no Quadro de Acesso.    

Pelas razões acima elencadas e consoantes dispõe o texto legal, não há 

fundamentação para que se opere a redução do interstício, pois assim estaria se praticando um 

ato contrario ao ordenamento jurídico, nem tampouco há razões alicerçadas para que se faça 

inserção dos milicianos no Quadro de Acesso alusivo às promoções de 06MAR2013. 
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Ex positis:     

Face às razões suso esposadas e alicerçadas no artigo 17, §2º da Lei Complementar 

nº 134, de 23 de dezembro de 2008, por unanimidade, os membros desta Comissão decidem 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento da Comissão. 

 

 

VI. Requerente.  

2º SGT QPMG/24677-6/FERNANDO GOMES FERREIRA. 

 

Objeto: 

Promoção à graduação de 1º Sargento PM em Ressarcimento de Preterição nos 

termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que em julho de 

2007 ocupava a 28ª (vigésima oitava) colocação por antiguidade no pecúlio geral dos 2º SGT 

PM, porém mesmo existindo vagas, não entrou no Quadro de Acesso para concorrer às 

promoções a graduação de 1º SGT PM por ter o pleito negado em requerimento impetrado na 

secretaria da Comissão de Promoção, que naquela ocasião enquadrou o postulante no art. 37 

da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), Lei 

12.344/03 (Extinta Lei de Promoção de Praças) e Decreto Estadual nº 22.114/00 

(Regulamento de Ética Profissional). 

No entanto o requerente fora submetido a Conselho de Disciplina no qual seus 

membro excluiu o dolo do miliciano, opinando por uma punição disciplinar, naquela época 

fora assinado pelo Corregedor Geral e homologado pelo Secretario de Defesa Social e 

publicado em Diário Oficial do Estado de Pernambuco, uma punição de 21 (vinte e um) dias 

de detenção, prevista no inciso I, do artigo 10, c/c art. 28, inciso II da Lei 11.817/2000 

(CDME), por haver infringido o art. 139, do mesmo caderno corretivo, havendo cumprido a 

punição referida. 

 Requer ainda que, caso seja indeferido o pleito, que seja deferido o direito de 

ingressar no Quadro de Acesso haja vista o Conselho de Disciplinar ter sido extinto com o 

cumprimento da punição. 

É a primeira vez que requer. 

 

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo nos art. 15, parágrafo 

único e art. 16, todos da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

   

Art. 15. A promoção em ressarcimento de preterição será efetivada após ser 

reconhecido ao praça preterido o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção em ressarcimento de preterição obedecerá os 

critérios de antigüidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o praça colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da 

data, ficando excedente o último da escala hierárquica. 

Art. 16. O praça será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
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III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em 

processo administrativo disciplinar; e, 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do art. 17 desta Lei Complementar. 

§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido. 

 

Perlustrando os documentos acostados ao requerimento da parte autora, 

encontramos cópia do Relatório da trinca que processou o Conselho de Disciplina.  

Vejamos trecho da decisão daquela corte administrativa: 

 

RELATÓRIO 

 

Sem desconsiderar o consolidado principio da independência das instâncias, é 

importante lembra que o crime de estelionato (art. 251 do CPM e art. 171 do CPB), traz como 

elemento determinador o “dolo do sujeito ativo, inexistindo a sua figura culposa, não sendo, 

desta forma, tal modalidade sancionável por ausência  de tipificação. 

 

Neste entendimento, não ficou comprovado que houve dolo por parte do 

aconselhado, quando implantou indevidamente a gratificação em favor do sargento Daniel, 

sendo oportuno destacar que, a inobservância de alguns procedimentos padronizados que 

regulam esse tipo de implantação, os quais fugiram da rotina administrativa, contribuíram 

para a perpetração do ilícito, bem como impossibilitaram descobrir quem efetivamente 

orquestrou esta ação ilícita. Podemos citar dentre elas, o fato das notas de designação de 

função terem sido levadas do 13º BPM para a folha de pagamento pelo próprio Sargento 

Narciso interessado no ato administrativo (...) 

(...) 

DA DECISÃO 

Ante o exposto, com o intuito de se fazer a mais suprema justiça, os membros deste 

colegiado administrativo, nos termos do art. 12, “a”, do Decreto nº 3.639/75, a despeito da 

apuração na esfera judicial competente, no âmbito disciplinar, foi comprovado, por este 

colegiado que o aconselhado Sargento PM Mat. 24677-8, FERNANDO GOMES FERREIRA, 

cometeu transgressão de natureza disciplinar quando efetivou junto a folha de pagamento da 

PMPE, a implantação indevida da vantagem pecuniária prevista no art. 11 da Lei 11.426/90, 

em favor do Sargento PM Daniel Oliveira Gomes, não tendo o zelo para conferir o nome e a 

matrícula dos policiais  militares que constavam na nota de designação. 

Diante de tal contexto esta trinca processante decide por unanimidade de votos, no 

que concerne as imputações assacadas contra o Aconselhado, que o mesmo deve ser punido 

administrativamente à luz do Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, por 

haver sido constatada a prática de transgressão disciplinar por parte do referido miliciano. 

(...) 

É o relatório. 

Recife, 30 de agosto de 2010. 

    

 

Consta nos arquivos da Secretaria da Comissão de Promoção de Praças que o 

demandante continua processado, respondendo por improbidade administrativa no Processo nº 

0037757-94.2011.8.17.0001, portanto, deve-se aguardar a decisão judicial. 
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Em que pese à possibilidade do ressarcimento por preterição, o inciso IV do art. 16 

do retrocitado caderno normativo é bastante claro, ao afirmar que o ressarcimento em caso de 

militar que estiver submetido a Conselho de Disciplina só será cabível após ter sido julgado 

isento de culpa. 

Percebe-se a impossibilidade de ressarcimento uma vez que o miliciano requerente 

fora punido pela ocorrência de transgressão disciplinar, ou seja, foi encontrado culpa em sua 

prática, quando do lançamento da gratificação no contracheque de outro militar.   

Para a disciplinar militar, não precisa haver a intenção na prática do ilícito, basta a 

culpa para que haja a sanção disciplinar. 

Os pressupostos acima conduzem os membros desta corte administrativa ao 

entendimento de que se deve aguardar o tramite da ação de improbidade administrativa 

perante a justiça, e só então se pronunciará sobre o evento. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 15, parágrafo único e art. 16, IV, todos da Lei Complementar nº 134/08, à 

unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

VII. Requerente. 

2º SGT QPMG/910017-2/EDSON ANTONIO DE CASTRO. 

 

Objeto: 

Ingresso no Quadro de Acesso para concorrer às promoções de 1º SGT PM em 

06MAR13, nos termos do art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que foi 

promovido a graduação de 2º Sargento PM no ano de 2002 ficando nesta mesma graduação até 

a presente data, pois fora denunciado na 1ª Vara do Tribunal do Júri da capital sob o Processo 

nº 0026760-91.2007.8.17.0001. Contudo fora submetido a Conselho de Disciplina pelos 

mesmos fatos, havendo a trinca processante o considerado inocente pela figura da legítima 

defesa, conforme se pode extrair do Relatório da Comissão Disciplina (6ª CPDPM), com 

deliberação no Diário Oficial nº 077, de 21 de abril de 2011. 

Acostou certidão criminal do TJPE, Justiça Federal, Corregedoria Geral de Polícia 

e cópia do Relatório da 6ª CPDPM. 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excerto do relatório da 6ª CPDPM. 

 

6ª CPDPM 

RELATÓRIO DO CD Nº 035/2008 

(...) 

CONCLUSÃO: 

(...) 

O aconselhado em momento algum se eximiu de suas responsabilidades quando se 

encontrava de serviço, pois atendendo determinação da central da CIODS foi ao local da 

ocorrência, no bairro do Ibura, que é conhecido como de alto risco para desempenho das 

atividades de segurança pública, face os elevados índices de criminalidades, principalmente 

no horário da madrugada, estando em veículo caracterizado com as luzes intermitentes 

acionadas (aparelho rotan), o que demonstra o caráter de ronda da ação. 
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A equipe procedeu a abordagem ao perceber a presença de três pessoas em 

atitudes suspeitas em uma esquina, pessoas estas que não se intimidaram com a presença da 

força armada do Estado, pois reagiram efetuando disparos de arma de fogo, forçando o 

Aconselhado a usar da força necessária em sua legítima defesa e da equipe de serviço, vindo 

a atingir um dos suspeitos. Diante das circunstâncias o SGT PM CASTRO, providenciou o 

socorro da vítima ao nosocômio mais próximo, tendo inclusive esta dado entrada com vida. 

Verificou-se que o graduado colocou os escalões superiores a par do ocorrido, 

solicitando a presença do Oficial de Operações da Unidade, e por fim, encaminhou a 

ocorrência para a polícia judiciária competente, onde entregou à arma apreendida 

encontrada no local da ocorrência próximo a pessoa de Aguiberto Carneiro da Paz, conforme 

cópia do relatório acostada aos autos, Fls. 108. 

Analisando a conduta do aconselhado frente aos riscos inerentes a profissão, 

entendemos que este agiu consciente e em legitima defesa, corroborando com o entendimento 

da solução da sindicância do Comandante do 19º BPM, o qual se baseia nas apurações 

realizadas pelo 1º Tem PM Anderson, sindicante. 

Portanto, entendemos finalmente que, a conduta apresentada pelo Sargento PM 

EDSON ANTÔNIO DE CASTRO, é um comportamento esperado de um policial militar, visto 

que seus procedimentos não concorreram para a quebra da disciplina e da hierarquia, e não 

afetaram a honra e/ou decoro da classe. 

As acusações impostas ao Aconselhado na portaria inaugural do presente feito 

não ficaram caracterizadas quanto ao desempenho incorreto de sua função policial militar, 

assim, entendemos que o miliciano é o autor dos fatos que constam na referida Portaria, 

porém é INOCENTE das acusações, por entender este colegiado que tais atos remetem ao 

cometimento de conduta isenta de punibilidade, por se enquadrar na excludente de ilicitude 

da legitima defesa própria e/ou de terceiros. Desta feita, por unanimidade de votos esta trinca 

processante entende que o Sargento EDSON ANTONIO DE CASTRO , reúne condições de 

deve permanecer fazendo parte das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco. 

Portanto, de conformidade com o que prescfreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro 

de 2001, art. 7º, parágrafo 2º, sejam os presentes autos remetidos ao Imº Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para fins de direito. 

Recife, 30 de julho de 2008.   

 

  

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O pleito, objeto da demanda administrativa tem seu amparo no art. 21, inciso XII 

da Lei Complementar nº 134/08. Vejamos o que reza a norma, in verbis: 

  

Art. 21. Não será incluído em QA o graduado que: 

(...) 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, 

devidamente fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de 

Promoção de Praças-CPP. 

De proêmio, as provas acostadas ao requerimento são suficientes para formação de 

um juízo de valor a respeito dos fatos que impedem o ingresso do miliciano no Quadro de 

Acesso. Como se percebe, após uma leitura do relatório da Comissão de Disciplina, a conduta 

perpetrada pelo graduado esteve revestida de total legalidade, haja vista que agiu sob o manto 

da excludente de criminalidade, legitima defesa. 
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Assim, amparado pelo poder discricionário concedido aos membros da Comissão, 

nos termos do art. 21, XII, decidem os membros desta mesa julgadora pela PROCEDÊNCIA 

do pedido. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro no art. 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/08, à unanimidade de votos, pugna 

pelo DEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

VIII. Requerente. 

2º SGT QPMG/930823-7/VANIO GAMA DA SILVA. 

 

Objeto: 

Ingresso no Quadro de Acesso para concorrer às promoções de 1º SGT PM em 

06MAR2013. 

 

Dos Fatos: 

Postula o autor o objeto suso mencionado, alegando em seu favor, que se 

encontrava respondendo ao Processo Crime nº 0015787-24.2000.8.17.0001, contudo obteve da 

justiça sentença de absolvição, a qual transitou em julgado no dia 21SET12. 

Acostou certidão com nada consta do TJPE, Justiça Federal, Corregedoria Geral de 

Polícia e cópia da Sentença judicial. 

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos excerto da Sentença.  

 

SENTENÇA 

Vistos, etc.,  

 

SEVERINO JOSÉ MENDES DE MESQUITA, WELLINGTON DA SILVA 

LACERDA e SEBASTIÃO ALVES DA SILVA SOBRAL, suficientemente qualificados, foram 

denunciados pelo Ministério Público como incursos nas sanções previstas no art. 121, §2º, IV, 

do Código Penal, pois na madrugada de 24 de janeiro de 2000, na Av. Beberibe, nas 

proximidades do Estádio do Arruda, neta cidade, fazendo uso de armas de fogo, ceifaram a 

vida de André Rodrigues Silva de Oliveira. E VANIO GAMA DA SILVA, foi também 

denunciado como incurso nas penas do art. 299, do Código Penal, sob a acusação de ter feito 

inserir, naquela ocasião, em documento público, número diverso de disparos que teriam sido 

efetuados por ocasião do fato. 

A materialidade delitiva restou provada pelo laudo de perícia tanatoscópica 

acostada aos autos e, quanto ao delito de falsidade ideológica comprovada pelo ROP 

constante dos autos. 

Após regular processamento deste feito, foram os acusados, SEVERINO JOSÉ 

MENDES DE MESQUITA, WELLINGTON DA SILVA LACERDA e SEBASTIÃO ALVES DA 

SILVA SOBRAL, pronunciados como incursos no art. 121, caput, do Código Penal, e, VANIO 

GAMA DA SILVA, pronunciados nos termos da denúncia, determinando-se seus julgamentos 

perante o Tribunal do Júri. 

Assim, na data de hoje, foram submetidos a julgamento pelo Conselho de Sentença 

deste Tribunal do Júri, tendo em plenário o representante do Ministério Público, requerido as 

condenações do primeiro e quarto denunciados e, a  absolvição, suscitando a tese da negativa 

de autoria, dos segundo e terceiro denunciados. A defesa técnica dos acusados, por sua vez,  
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requereu ao Conselho de Sentença a desclassificação da acusação de homicídio doloso para 

homicídio culposo, em relação à conduta de SEVERINO JOSÉ MENDES DE MESQUITA. E 

as absolvições, por negativa de autoria, de WELLINGTON DA SILVA LACERDA e 

SEBASTIÃO ALVES SOBRAL, bem assim, de VÂNIO GAMA DA SILVA.    

     No decorrer desta seção foram observadas todas as formalidades legais. 

Fez-se a leitura dos quesitos em plenário. Nenhuma impugnação ou reclamação 

foi apresentada pelas partes. 

Terminado os debates, o Conselho de Sentença, ao responder a quesitação que lhe 

foi proposta entendeu por ABSOLVER os acusados WELLINGTON DA SILVA LACERDA, 

SEBASTIÃO ALVES SOBRAL e VÂNIO GAMA DA SILVA, das acusações que lhe foram 

feitas, e condenar SEVERINO JOSÉ MENDES DE MESQUITA. 

Assim, diante do exposto e com fundamento no artigo 492, inciso II, do Código de 

Processo Penal e em obediência à decisão soberana do Egrégio Conselho de Sentença, 

declaro à sociedade recifense que os acusados WELLINGTON DA SILVA LACERDA, 

SEBASTIÃO ALVES SOBRAL e VANIO GAMA DA SILVA foram ABSOLVIDOS pela prática 

da conduta tipificada no art. 121, “caput”, do Código Penal, os dois primeiros, e VÂNIO 

GAMA DA SILVA, pela donduta tipificada no art. 299, do Código Penal. 

Também em obediência à decisão soberana do Conselho de Sentença deste O 

Tribunal do Júri e com fundamento no art. 492, I, do CPP, declaro que o acusado, 

SEVERINO JOSÉ MENDES DE MESQUITA foi condenado no art. 121, §3º , do Código 

Penal. 

Assim, passo à dosagem da pena privativa de liberdade aplicável ao condenado. 

Com relação à conduta praticada por SEVERINO JOSÉ MENDES DE 

MESQUITA: 

Nada há que venha em desfavor do condenado enquanto circunstância judicial.  

Despicienda qualquer motivação para dosar a pena-base no mínimo legal, qual seja, 01 (um) 

ano de detenção.  

(...) 

Sala das sessões do 1º Tribunal do Júri da Comarca do Recife, aos quatorze dias 

do mês de Setembro do ano de dois mil e doze (14.09.12) 

 

Presidente do Tribunal do Júri da Capital 

    

É o que de relevante há para ser analisado, vamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

Perlustrando os documentos acostados ao requerimento, em especial a Sentença de 

absolvição do miliciano, consta-se de pronto, que a pendência judicial que pesava em seu 

desfavor foi extinta com o trânsito em julgado da sentença absolutória, que se deu em 21 de 

setembro de 2012. 

Assim, considerando as certidões com o nada consta das esferas judicial e 

administrativa, não há mais fato impeça o requerente de ingressar no Quadro de Acesso para 

concorrer as promoções de 06MAR13. 

 

Ex positis:     

A Comissão de Promoção de Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos e, com 

fulcro na Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de votos, pugna pelo 

DEFERIMENTO do pleito. 
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_____________________________________________________________________ 
 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

_____________________________________ 

Eden de Moraes Vespaziano Borges 

Cel PM Mat. 1798-1/Presidente da CPP 

 

___________________________________ 

Sebastião José Peregrino Gondim 

Cel PM Mat 1738-8/Membro Nato 

 

________________________________ 

Luciano Tenório Maranhão 

Cel PM Mat. 1830-9/Membro Efetivo 

 

_________________________________ 

Pedro Francisco de Souza 

Ten-Cel PM Mat. 1796-5/Membro Efetivo 

___________________________ 

Paulo de Brito Lima 

Maj PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

  2. Despacho deste Comandante Geral: Aprovo as Decisões expedidas 

pela Comissão de Promoção de Praças. Publique-se.  

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 
Eu te louvarei, Senhor, de todo o meu coração; contarei todas as tuas maravilhas. Em ti me 

alegrarei e exultarei; cantarei louvores ao teu nome, ó Altíssimo; porquanto os meus inimigos 

retrocedem, caem e perecem diante de ti. (Salmos 9:1-3) 


